
  

21º CORRIDA DE MOTOCROSS SHOW FECANI - CORRICROSS – 2026 

  

REGULAMENTO ESPECÍFICO.  
  

1 - INSCRIÇÃO: As inscrições deverão ser realizadas a partir de 15 maio a 10 de agosto através do site 

www.fecani.com.br ou no Escritório da AIRMA, situado na rua Cassiano Secundo nº 04 - Centro - CEP: 69100-000 - 

Itacoatiara/AM.   
O piloto deve possuir 18 anos no momento da inscrição e deverá remeter juntamente com a ficha de inscrição cópias do 

RG. CPF e CNH;  
No ato da inscrição, os competidores declaram que estão de acordo com as condições estipuladas neste regulamento e 

que gozam de perfeito estado de saúde, eximindo a AIRMA e a coordenação do aberto, bem como os patrocinadores de 

quaisquer responsabilidades, e ainda declaram estar cientes dos riscos da competição.  
O CONGRESSO TÉCNICO SERÁ REALIZADO NO DIA 16 DE AGOSTO.  
3- REALIZAÇÃO: A prova será no dia 06 de setembro, às 15:00 horas, na Pista HF - Helderson e Felipe de Motocross 

de Itacoatiara;  
A Coordenação limitará, número mínimo de 10 (dez) competidores por categoria.   
Os pilotos inscritos terão de comparecer 1h antes de competição e deverão apresentar ao coordenador da competição 

qualquer documento que possua fotografia para sua identificação, caso contrário não terá condições de competir.  
4- COMPETIÇÃO: Será disputada com espaço e tempos de intervalos determinados pela coordenação e direção da 

prova;  
Cada piloto terá 15 minutos para fazer ajustes nas motocicletas antes da largada.  
5- EQUIPAMENTO OBRIGATÓRIO: Conforme determinação, os pilotos terão que estar devidamente protegidos, 

com equipamentos obrigatórios de segurança (capacete, colete, blusa, calça, luva, cotoveleira e bota).  
6- PREMIAÇÃO  
CATEGORIA FORÇA LIVRE NACIONAL:  
1º LUGAR R$ 1.800,00 – 2º LUGAR R$ 1.200,00 – 3º LUGAR R$ 900,00.  

CATEGORIA FORÇA LIVRE IMPORTADA:  
1º LUGAR R$ 1.800,00 – 2º LUGAR R$ 1.200,00 – 3º LUGAR R$ 900,00  
7- TERMO DE AUTORIZAÇÃO: O simples ato da inscrição do concorrente importa, para todos os efeitos em termo 

de autorização na gravação, publicação e execução da obra musical, audiovisual e literária, bem como repassa 
automaticamente, todos os direitos de uso de imagem do evento a Associação dos Itacoatiarenses Residentes em 
Manaus - AIRMA, organizadora do Festival da Canção de Itacoatiara – FECANI, poderá a cessionária dispor 

livremente das produções, imagens e voz do cedente para as seguintes finalidades.  
I - fixação das imagens captadas, produção, como participação do cedente em qualquer tipo de suporte existente, hoje 

ou no futuro. E também, através da apresentação digital de sons e imagens.  
II - veiculação. No Brasil, sem limitações de tempo ou número de vez pela cessionária via radiodifusão, vhf, uhf cabo, 
mmds, satélite ou por qualquer outro meio de transporte de sinal, hoje existente ou que venha a existir, das imagens 

realizadas para a divulgação publicitária.  
III - Exibição e reexibição. No Brasil ou no exterior, sem limitação de tempo ou número de vezes em circuito fechado 

ou em locais públicos, com ou sem ingresso pago das obras audiovisuais realizadas com a participação do cedente.  
IV - Utilizar a qualquer tempo, trechos das imagens realizadas com a participação do cedente para produção de matéria 

promocional em qualquer tipo de mídia.  
V - OUTRAS INFORMAÇÕES – NÃO PODERÃO PARTICIPAR, COMO CONCORRENTES, PARENTES DO 1º 

E 2º GRAU, DE QUALQUER CONCURSO OU TORNEIO DO FECANI- 2026, Fones ((92) 99231-1672 e 99136-

5499).  

 

 

  
  
  
  
  

  



 

  

  

    

 
  
  
  

         

             

 

       

       

       

   

   

            

           

 

 

   

    

    

  

        

  

  

 

 

  

 

    

  
  


